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DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO 
 

Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 058/2019 
Processo Administrativo nº 116/2019 
Objeto: Aquisição eventual e futura de notebooks e microcomputadores. 
Impugnante: Positivo Tecnologia S.A. 
 
 

Positivo Tecnologia S.A, aqui denominada IMPUGNANTE, apresentou 

impugnação ao edital do Pregão Eletrônico SRP nº: 058/2019, para Aquisição 

eventual e futura de notebooks e microcomputadores. 

 

I-Da Impugnação 
 

A Impugnante insurgiu-se contra o edital do pregão supramencionado, 

alegando ilegalidade no item 9.4.4 do Termo de Referência que exige  “BIOS com 

idioma em português ou inglês em conformidade com a especificação UEFI 2.1 

(http://www.uefi.org), comprovada através do site http://www.uefi.org/members, 

na categoria PROMOTERS.” 

Alega que tal exigência fere a competitividade do certame e requer seja 

possibilitada a participação das empresas cadastradas em outras categorias da 

lista de membros da UEFI. 

 
II- DA DECISÃO 

 
A solicitação dos fabricantes listados na categoria “Promoter” teve como 

objetivo assegurar a comprovação técnica dos fornecedores.  No entanto, atento 
aos princípios que regem as compras públicas, sobretudo a seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração, e ainda com a manifestação da Diretoria de 
Tecnologia da Informação de que não haverá prejuízo ao certame flexibilizar a 
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exigência e aceitar os fornecedores que constarem na categoria Contributor, 
desde que atendam as especificações dos produtos, fica alterado o item 9.4.4, que 
passará a ter a seguinte redação: BIOS com idioma em português ou inglês em 
conformidade com a especificação UEFI 2.1 (http://www.uefi.org), comprovada através 
do site http://www.uefi.org/members, na categoria PROMOTERS e CONTRIBUTOR. 

 
Em tempo, uma vez que tal alteração em nada influencia nas propostas, mantém-se 

a data do pregão.  
 

 

 

Santa Luzia, 09 de setembro de 2019. 

 

 

 

 

Joice de Oliveira Campos 

Pregoeira 
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